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íntegra à respetiva entidade responsável, para apoio à 
organização e despesas das missões e programas de pre-
paração.

Artigo 3.º

Operacionalização das transferências

1 — O montante do IEJO previsto no artigo 1.º é trans-
ferido trimestralmente pelo Serviço de Regulação e Ins-
peção de Jogos do Turismo de Portugal, I. P. (Serviço de 
Regulação e Inspeção de Jogos), para a liga profissional, 
Comité Olímpico de Portugal, Comité Paralímpico de 
Portugal, Confederação do Desporto de Portugal ou para 
a federação desportiva, nos termos do artigo anterior, na 
sua totalidade, até ao dia 10 do mês seguinte ao trimes-
tre a que respeita, por referência ao IEJO cobrado nesse 
trimestre.

2 — A diferença do montante do IEJO apurado nos 
termos previstos no n.º 6 do artigo 90.º do RJO dá lugar à 
cobrança do valor adicional do IEJO que constitui receita 
das entidades referidas no artigo anterior, a transferir para 
as entidades aí referidas até ao dia 10 de fevereiro do ano 
seguinte àquele a que o imposto respeita.

3 — Compete às federações e ligas assegurar a distri-
buição prevista nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, no prazo 
de 20 dias a contar da receção das transferências previstas 
nos números anteriores.

4 — As transferências previstas nos n. os 1 e 2 e a distri-
buição prevista no número anterior, só poderão ocorrer se 
o respetivo beneficiário tiver a sua situação contributiva 
regularizada perante a autoridade tributária e a segurança 
social, nos termos legais.

5 — Para efeitos das transferências previstas nos n.os 1 
e 2, o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
presta ao Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos todos 
os esclarecimentos necessários relativamente às compe-
tições ou provas desportivas referidas no artigo anterior.

Artigo 4.º
Atuação dos serviços

No cálculo e no processamento das transferências de 
IEJO previstas na presente portaria, o Serviço de Regulação 
e Inspeção de Jogos deve:

a) Proceder com rigor, nomeadamente mediante a 
verificação da suficiência e da exatidão dos elemen-
tos determinantes para o apuramento dos respetivos 
valores;

b) Facultar às entidades referidas no artigo 2.º a res-
petiva informação relativa ao apuramento do IEJO, por 
referência a cada evento desportivo.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 8 de setembro de 
2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, 
em 8 de setembro de 2015. — O Secretário de Estado do 
Turismo, Adolfo Miguel Baptista Mesquita Nunes, em 9 de 
setembro de 2015. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE,
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 315/2015
de 30 de setembro

O regime jurídico da exploração e prática das apostas 
desportivas à cota de base territorial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, determina, na conjugação 
do n.º 2 do artigo 5.º com a alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º 
do respetivo anexo, que as condições de atribuição do 
montante correspondente a 3,5 % da receita apurada são 
fixadas por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da segurança social e do desporto.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, e da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 12.º do respetivo anexo, manda o Governo, pelo 
Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares 
e pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as condições de atribuição do 
montante correspondente a 3,5 % da receita apurada, nos 
termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º do regime ju-
rídico da exploração e prática das apostas desportivas à 
cota de base territorial, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 67/2015, de 29 de abril.

Artigo 2.º
Determinação dos valores a transferir

1 — O montante referido no artigo anterior resultante 
das apostas efetuadas em todas as competições ou provas 
desportivas que não estejam abrangidas pelos números se-
guintes, é repartido, dentro de cada modalidade desportiva 
e na proporção das apostas que incidiram sobre cada uma, 
da seguinte forma:

a) 85 % para os clubes ou sociedades desportivas ou, 
quando aplicável, para os praticantes que não pertençam 
a qualquer destes;

b) 15 % para a correspondente federação desportiva 
titular do estatuto de utilidade pública desportiva, para 
promoção da modalidade.

2 — O montante referido no artigo anterior resultante 
de apostas efetuadas sobre as competições e provas des-
portivas organizadas por liga profissional ou sobre as com-
petições e provas às quais as sociedades desportivas e os 
praticantes desportivos possam ter acesso por via daquelas, 
é repartido, dentro de cada modalidade desportiva e na 
proporção das apostas que incidiram sobre cada uma, da 
seguinte forma:

a) 85 % para as sociedades desportivas ou, quando não 
existam, para os praticantes desportivos, participantes em 
competições e provas desportivas organizadas pela liga 
profissional;

b) 15 % para a liga profissional, para promoção da 
modalidade.
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3 — O montante referido no artigo anterior resultante 
das apostas efetuadas sobre todas as competições ou pro-
vas desportivas em que participem as seleções nacionais, é 
atribuído, na íntegra, dentro da cada modalidade desportiva 
e na proporção das apostas que incidiram sobre cada uma, 
à correspondente federação desportiva titular do estatuto de 
utilidade pública desportiva para promoção da modalidade.

4 — O montante referido no artigo anterior resultante 
das apostas efetuadas sobre todas as competições multi-
desportivas em que possam participar missões portuguesas 
da responsabilidade do Comité Olímpico de Portugal, do 
Comité Paralímpico de Portugal ou da Confederação do 
Desporto de Portugal, é atribuído na íntegra à respetiva 
entidade responsável, para apoio à organização e despesas 
das missões e programas de preparação.

Artigo 3.º
Operacionalização das transferências

1 — O montante previsto no artigo 1.º é transferido tri-
mestralmente pelo departamento de jogos da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa para a liga profissional, Comité 
Olímpico de Portugal, Comité Paralímpico de Portugal, 
Confederação do Desporto de Portugal ou para a federação 
desportiva, nos termos do artigo anterior, na sua totalidade, 
até ao dia 10 do mês seguinte ao trimestre a que respeita.

2 — Compete às federações e ligas assegurar a distri-
buição prevista nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, no prazo 
de 20 dias a contar da receção das transferências previstas 
no número anterior.

3 — As transferências previstas no n.º 1 e a distribui-
ção prevista no número anterior, só podem ocorrer se o 
respetivo beneficiário tiver a sua situação contributiva 
regularizada perante a autoridade tributária e a segurança 
social, nos termos legais.

4 — Para efeitos das transferências previstas no n.º 1, o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., presta 
ao departamento de jogos da Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa todos os esclarecimentos necessários relativa-
mente às competições ou provas desportivas referidas no 
artigo anterior.

Artigo 4.º
Atuação dos serviços

No cálculo e no processamento das transferências pre-
vistas na presente portaria, o departamento de jogos da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa deve:

a) Proceder com rigor, nomeadamente mediante a veri-
ficação da suficiência e da exatidão dos elementos deter-
minantes para o apuramento dos respetivos valores;

b) Facultar às entidades referidas no artigo 2.º a respetiva 
informação relativa ao apuramento do montante previsto 
no artigo 1.º, por referência a cada evento desportivo.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamen-
tares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, em 
25 de setembro de 2015. — O Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota 
Soares, em 27 de setembro de 2015. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.º 316/2015
de 30 de setembro

O Decreto Regulamentar n.º 5/2015, de 20 de julho, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna da Direção -Geral das Atividades Económicas do 
Ministério da Economia. Importa agora, no desenvolvi-
mento daquele decreto regulamentar, determinar a estrutura 
nuclear e estabelecer o número máximo de unidades flexí-
veis do serviço e as competências das respetivas unidades 
orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos 
Ministros das Finanças e da Economia, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direção -Geral das Atividades Económicas

1 — A Direção -Geral das Atividades Económicas, 
abreviadamente designada por DGAE, estrutura -se nas 
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços do Comércio, Serviços e Res-
tauração;

b) Direção de Serviços da Sustentabilidade Empresarial;
c) Direção de Serviços para a Política Empresarial;
d) Direção de Serviços dos Assuntos Europeus;
e) Direção de Serviços do Comércio Internacional.

2 — As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviço, cargos de direção 
intermédia do 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços do Comércio, Serviços e Restauração

À Direção de Serviços do Comércio, Serviços e Restau-
ração, abreviadamente designada por DSCSR, compete:

a) Contribuir para a definição, articulação e dinamiza-
ção das políticas setoriais relativas ao comércio, serviços 
e restauração, acompanhando e avaliando a execução das 
medidas delas decorrentes;

b) Propor as adaptações legislativas que se revelem 
necessárias à prossecução dos objetivos das políticas 
setoriais relativas ao comércio, serviços e restauração, 
promovendo a melhoria do ambiente de negócios para o 
aumento da competitividade, designadamente através da 
simplificação regulatória e administrativa, eliminando os 
custos de contexto;

c) Preparar, apoiar e assegurar a intervenção técnica 
nacional na adoção de medidas internacionais e da União 
Europeia (UE) em matéria de comércio, serviços e restaura-
ção, bem como a transposição de diretivas e a execução de 
regulamentos, incluindo os processos de pré -contencioso 
e contencioso neste domínio, e promover a sua aplicação 
a nível nacional;

d) Avaliar a envolvente empresarial como forma de 
acompanhamento dos setores do comércio, serviços e res-
tauração e aferição sistemática dos parâmetros de aprecia-
ção destas atividades;

e) Contribuir, com base na aplicação das políticas públi-
cas, para o reforço da dinamização e competitividade dos 


